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ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, por unanimidade, em CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Relator.  

PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portarias

PORTARIA Nº 209/2019 - PRES/TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, incisos XXI e XXIII, do 
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018), e tendo em vista a indicação contida no PAD nº 
9364/2019, RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR, a partir de 1/9/2019, o servidor efetivo MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do 
exercício da Função Comissionada (FC-06) de Chefe de Cartório da 050ª Zona Eleitoral, com sede em Uruaçu/GO.

Art. 2º DESIGNAR, a partir de 5/9/2019, o servidor efetivo CARLOS MAGNO DE SOUSA ALVES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para o 
exercício da Função Comissionada (FC-06) de Chefe de Cartório da 050ª Zona Eleitoral, com sede em Uruaçu/GO.

Art. 3º LOTAR, a partir de 5/9/2019, o servidor efetivo CARLOS MAGNO DE SOUSA ALVES, na 050ª Zona Eleitoral, com sede em Uruaçu/GO.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 6 (seis) de setembro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

PORTARIA Nº 208/2019 - PRES/TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XLIII, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando o afastamento legal (licença luto) do Dr. Wilson da Silva Dias, Juiz Eleitoral da 133ª ZEGO de Goiânia, no período de 1º a 
8.9.2019, conforme mensagem eletrônica da respectiva zona eleitoral em 5.9.2019;

Considerando a ordem de substituição automática da Tabela do Judiciário Estadual de 5.9.2019, disponível no sítio do TJGO na presente 
data, e em obediência ao art. 7º da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr. REINALDO ALVES FERREIRA, Juiz Eleitoral da 134ª ZEGO de Goiânia, para substituir na jurisdição eleitoral da 133ª 
ZEGO, com sede no referido município, no período de 5 a 8.9.2019, em razão de afastamento legal do(a) titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 5 de setembro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

PORTARIA Nº 210/2019 - PRES/TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 2º da Resolução TRE-GO nº 
156/2009;

Considerando o afastamento legal (férias) do Dr. Wilson Ferreira Ribeiro, Juiz Eleitoral da 127ª ZEGO de Goiânia e Diretor do Fórum Eleitoral 
do referido município, no período de 2.9 a 1º.10.2019;

Considerando a decisão proferida no PAD 9068/2019, RESOLVE, ad referendum do Tribunal:

Art. 1º  Designar o Dr. JOÃO DIVINO MOREIRA SILVÉRIO SOUSA, Juiz Eleitoral da 136ª ZEGO de Goiânia, para exercer, na condição de 
substituto, o encargo de Diretor do Fórum Eleitoral do referido município, no período de 2.9 a 1º.10.2019, nos termos da Resolução TRE-GO 
nº 156/2009.

PORTARIA Nº 208/2019 - PRES/TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XLIII, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando o afastamento legal (licença luto) do Dr. Wilson da Silva Dias, Juiz Eleitoral da 133ª ZEGO de Goiânia, no período de 1º a 
8.9.2019, conforme mensagem eletrônica da respectiva zona eleitoral em 5.9.2019;

Considerando a ordem de substituição automática da Tabela do Judiciário Estadual de 5.9.2019, disponível no sítio do TJGO na presente 
data, e em obediência ao art. 7º da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr. REINALDO ALVES FERREIRA, Juiz Eleitoral da 134ª ZEGO de Goiânia, para substituir na jurisdição eleitoral da 133ª 
ZEGO, com sede no referido município, no período de 5 a 8.9.2019, em razão de afastamento legal do(a) titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 5 de setembro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente


